
Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico
www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações através do telefone: (069) 3212-9264. Publique-se. Porto Velho, 21 de
junho de 2022.

CAMILA CAROLINE ROCHA PERES
Pregoeira ALFA/SUPEL-RO

Protocolo 0029778208

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 136/ 2022
Data da Publicação no DOE:21/ 06/2022Data da Publicação da Homologação: 10/ 06/2022Processo nº0036.397607/ 2021-27
Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de material de consumo (MEDICAMENTOS - SÓLIDOS III), visando
atender as necessidades e demandas das Unidades de Saúde Hospitalares e Ambulatoriais, unidades gerenciadas pela
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do
Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia, após
autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o
período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados,
em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor
da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de
majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando
por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea
“d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de
preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original
registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser
revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado
e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado
vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que
poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o
fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou
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instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada caso
o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto Estadual
18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da
Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital
da licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do artigo 15
do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,
durante a vigência desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de
preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual
18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,
aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o ANEXO
ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO I

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADO UNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO
REGISTRADO

DIF.
% DETENTORA

0001 HIDRALAZINA DRÁGEA
25mg 45.000,00 UND NOVARTIS R$ 0,33 R$ 0,28 -

15,15

ONCO PROD
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES
E ONCOLÓGICOS LTDA...

0002 HIDRALAZINA DRÁGEA
50mg 9.000,00 UND NOVARTIS R$ 0,44 R$ 0,38 -

13,64

ONCO PROD
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES
E ONCOLÓGICOS LTDA...

0003 HIDROCLOROTIAZIDA
COMPRIMIDO 25mg 137.000,00 UND CIMED R$ 0,21 R$ 0,03 -

85,71
INOVAMED HOSPITALAR
LTDA

0004 IMIPRAMINA, CLORIDRATO
COMPRIMIDO 25 mg 2.800,00 UND CRISTALIA R$ 0,44 R$ 0,42 -4,55 COMERCIAL CIRURGICA

RIOCLARENSE LTDA*

0005 ITRACONAZOL CÁPSULA
100mg 31.700,00 UND NOVA QUIMICA R$ 11,05 R$ 0,84 -

92,40
GOLDENPLUS COM. DE
MED. E PROD. HOSP. LTDA

0006 IVERMECTINA
COMPRIMIDO 6mg 61.600,00 UND VITAMEDIC R$ 4,10 R$ 0,37 -

90,98

CONQUISTA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSP

0007 LEVOFLOXACINO
COMPRIMIDO 750mg 9.900,00 UND ACHE R$ 16,59 R$ 4,04 -

75,65
COMERCIAL CIRURGICA
RIOCLARENSE LTDA*
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0008
LEVOMEPROMAZINA,
MALEATO COMPRIMIDO
100mg

83.200,00 UND HIPOLABOR R$ 0,68 R$ 0,62 -8,82 MULTIFARMA COMERCIAL E
REPRESENTAÇÕES LTDA

0009 LEVOTIROXINA SÓDICA
COMPRIMIDO 25mcg 14.100,00 UND ACHE R$ 0,52 R$ 0,22 -

57,69
COMERCIAL CIRURGICA
RIOCLARENSE LTDA*

0010 LÍTIO, CARBONATO
COMPRIMIDO 300mg 26.300,00 UND HIPOLABOR R$ 0,45 R$ 0,21 -

53,33
DESTRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

0011 LORATADINA COMPRIMIDO
10mg 74.500,00 UND CIMED R$ 0,27 R$ 0,08 -

70,37
INOVAMED HOSPITALAR
LTDA

0012 LOSARTANA POTÁSSICO
COMPRIMIDO 50 MG 358.000,00 UND TEUTO R$ 0,62 R$ 0,07 -

88,71

TOP NORTE COMERCIO DE
MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR EIRELI

0013 MELOXICAM COMPRIMIDO
15mg 41.200,00 UND PHARLAB R$ 2,49 R$ 0,08 -

96,79
DESTRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

0014
METFORMINA,
CLORIDRATO
COMPRIMIDO 500mg

84.300,00 UND MERCK R$ 0,37 R$ 0,08 -
78,38

INOVAMED HOSPITALAR
LTDA

0015
METFORMINA,
CLORIDRATO
COMPRIMIDO 850mg

101.800,00 UND PRATI
DONADUZZI R$ 0,23 R$ 0,09 -

60,87
INOVAMED HOSPITALAR
LTDA

0016 METOCLOPRAMIDA
COMPRIMIDO 10mg 34.400,00 UND BELFAR R$ 0,54 R$ 0,08 -

85,19
DESTRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

0017
METOPROLOL,
TARTARATO COMPRIMIDO
100mg

1.000,00 UND MULTILAB R$ 1,13 R$ 0,71 -
37,17

GOLDENPLUS COM. DE
MED. E PROD. HOSP. LTDA

0018 METRONIDAZOL
COMPRIMIDO 400mg 30.500,00 UND LEGRAND R$ 1,12 R$ 0,39 -

65,18
3MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

0019 MORFINA, SULFATO
COMPRIMIDO 30mg 5.300,00 UND CRISTALIA R$ 1,96 R$ 1,27 -

35,20
MCW PRODUTOS MÉDICOS
E HOSPITALARES LTDA.

0020 NITAZOXANIDA
COMPRIMIDO 500mg

3.000,00 UND FARMOQUIMICA
S/ A

R$ 12,56 R$ 1,99 -
84,16 UNI HOSPITALAR LTDA

0021 OLANZAPINA COMPRIMIDO
5mg 8.400,00 UND PRATI

DONADUZZI R$ 12,22 R$ 0,33 -
97,30

INOVAMED HOSPITALAR
LTDA

0022 OLANZAPINA COMPRIMIDO
10mg 9.500,00 UND PRATI R$ 24,46 R$ 0,58 -

97,63
MCW PRODUTOS MÉDICOS
E HOSPITALARES LTDA.

0023 OMEPRAZOL CÁPSULA
20mg 282.400,00 UND BELFAR R$ 0,86 R$ 0,10 -

88,37

TOP NORTE COMERCIO DE
MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR EIRELI

ORGÃO GERENCIADOR:
GENEAN PRESTES DOS SANTOS
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata
CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

04.307.650/
0025-02

ONCO PROD DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
HOSPITALARES E
ONCOLÓGICOS LTDA...

TR STRC TRECHO 3
CONJUNTO C, 6 BOX
4 - ZONA
INDUSTRIAL

BRASILIA -
DF

Mariana Lucci
de Oliveira

269.059.828-
06

(11) 2185-
3435/

8134/7601

12.889.035/
0001-02

INOVAMED HOSPITALAR
LTDA

RUA: JOÃO CARUSO,
2115 - INDUSTRIAL

ERECHIM -
RS

Sedinei
Stievens

004.421.050-
70

(54)3522-
4273 / 2106-

7390
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67.729.178/
0002-20

COMERCIAL CIRURGICA
RIOCLARENSE LTDA*

Rua Paulo Costa,
Distrito Industrial,
140 - Jd. Piemount
Sul

BETIM - MG
ALESSANDRA
FERNANDA
RIGO FERREIRA

369.371.578-
51

(19) 3522-
5800

17.472.278/
0001-64

GOLDENPLUS COM. DE MED.
E PROD. HOSP. LTDA

RUA GOTARDO
MAZZAROLO, 16 -
CENTRO

BARAO DE
COTEGIPE -
RS

MARCELO
MARÓSTICA

820.347.290-
72

(54) 3523
2202

12.418.191/
0001-95

CONQUISTA DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSP

RUA: PEDRA
VERMELHA, 112 -
TABULEIRO

CAMBORIU
- SC

ADRIANO
RODRIGUES DA
SILVA

143.179.058-
33

(47) 3366
7867

21681325000157 MULTIFARMA COMERCIAL E
REPRESENTAÇÕES LTDA

RUA LEIRIA , 521 -
SAO FRANCISCO

BELO
HORIZONTE
- MG

THOMAS
HORTA
SOARES

089738236-
63 (31)25228170

41.511.821/
0001-70

DESTRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Rua Bahia sala 004 –
setor B, 69 -
Presidente Kennedy

FRANCISCO
BELTRAO -
PR

LEONARDO
CELLA
BASEGGIO

053.211.739-
58

(46)2601-
1345 / 2601-

1394

22.862.531/
0001-26

TOP NORTE COMERCIO DE
MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR EIRELI

RUA JOSE
BONIFACIO, 531 -
CENTRO

BARAO DE
COTEGIPE -
RS

ADRIANA
FÁTIMA
GURALSKI

021.847.330-
32

(54) 3523-
2028 / 98432-

6984

29.043.834/
0001-66

3MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Rua: Francisco
Ferdinando Losina,
229 - BELA VISTA

ERECHIM -
RS

Iuri Renan
Bergamin

012.562.530-
81

54- 3712-
0427

94.389.400/
0001-84

MCW PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA.

Rod. BR RSC 287, KM
109+500, s/ nº.,

bairro Industrial, -

VERA CRUZ
- RS

AUGUSTO
HENRIQUE
WEIS

036915060-
03

51 3740-1450
/ 0800 541

2828

07.484.373/
0001-24 UNI HOSPITALAR LTDA RUA: ALAGOA, 253 -

IPSEP RECIFE - PE

CHRISTIAN
MENDES
OLIVEIRA
TAVARES

484.301.613-
68

(81) 3472-
7201/ 7213

ANEXO II - CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS
ITEM DESCRIÇÃO EMPRESA DETENTORA NO CADASTRO DE RESERVA
3 HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25mg TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI
3 HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25mg GOLDENPLUS COM. DE MED. E PROD. HOSP. LTDA

Protocolo 0029634276

AVISO DE LICITAÇÃO
RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 320/2022/KAPPA/SUPEL/RO
Processo Eletrônico:0015.070625/2022-93 IDARON. Objeto: Aquisição de material de consumo (placas de sinalização),
visando atender as necessidades básicas da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON.
A SUPEL torna público, para conhecimento dos interessados, que o objeto deste pregão foi adjudicado à empresa: IDEIA
COMUNICACAO VISUAL E COMERCIO LTDA - CNPJ: 09.192.266/0001-58, para os item 01 (Ampla participação) e para o
item 02 (Cota exclusiva do item 01), pelo critério de menor preço. Informações disponíveis gratuitamente no endereço
eletrônico www.supel.ro.gov.br.
Porto Velho, RO 21 de junho de 2022

IZAURA TAUFMANN FERREIRA
Pregoeira da Equipe KAPPA/SUPEL

Matricula: 300094012
Protocolo 0029784791

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 101/ 2022
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